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INDICAÇÃO N fíf-'2023

AUTORIA: VEREADORA KATIA DA SAÚDE

Ao; Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO
Francisco Aussemir de Lima Almeida

A Vereadora que esta subscreve requer que após o trâmite Regimental seja
encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

INDICAÇÃO

A necessidade de que o Executivo Municipal determine ao setor competente,
para que seja feita a retirada de entulhos e limpeza de bueiros na Cidade de Candeias
do Jamari.

JUSTIFICATIVA

A Cidade tem sido afetada por alagamentos em decorrência das chuvas, devido
ao acumulo de lixo, entulho e outros resíduos nos bueiros e nas vias públicas.

Solicito, portanto, que sejam realizadas ações emergenciais de limpeza dos
bueiros em toda a cidade para garantir o escoamento adequado da água e prevenir
transtornos à população.
Portanto nada mais justo que a minha solicitação seja atendida, na certeza de contar
com o apoio de Vossa Excelência nesse sentido é que formalizo esta INDICAÇÃO
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Assinatura

Gabinete da Vereadora, 06 de março 2023.
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